
Processo nº 11773-0/12

Senhor Conselheiro Relator:

Encaminha-se  a  análise  do  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Senhor 

Benedito  de Pinho Amorim, presidente do Fundo Municipal de Previdência Social do 

Município de Barão de Melgaço, por meio de seu advogado, Senhor Carlos Raimundo 

Esteves,  com  o  objetivo  de  reformar  o  Acórdão  nº  107/2013  da  Segunda 

Câmara/TCE-MT, que julgou  Regulares com Recomendações, Determinações Legais e 

Aplicação de Multas, as contas anuais do exercício de 2012.

Após analisado concluiu-se pela provimento parcial do recurso.

Encaminham-se os autos a fim de apreciação.

Secretaria de Controle Externo da 5ª Relatoria em  11 de 

novembro de  2013.

Zenilda Neris da Silva Corrêa
 Subsecretária  

De acordo:

Silvano Alex Rosa da Silva

Secretário 5ª SECEX

                                              1


		CONTATO
	2013-11-11T13:56:46-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	ZENILDA NERIS DA SILVA CORREA:17179734187
	CONTROLP




